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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos

Arlei Luis Tomazoni

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

AUTÓGRAFO Nº 41 DE 2024

Em 28 de maio de 2024

Senhor Prefeito,


Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 27 de maio de 2024, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 37, de 2024, de sua autoria, que “autoriza a contratação emergencial de um oficineiro”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Flavio Habitzreiter

Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 37, DE 3 DE MAIO DE 2024
Autoriza a contratação emergencial de um oficineiro.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar um oficineiro para desenvolver oficinas terapêuticas, conforme Resolução nº 404, de 2011 – CIB/RS.
§ 1º O contrato será regido pelo sistema “administrativo” e terá vigência de seis meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se assim se fizer necessário.
§ 2º A carga horária referida no caput deste artigo será de quarenta horas semanais.
§ 3º Como requisito para provimento da função deverá ser comprovada:
I - ensino médio completo e experiência comprovada de no mínimo seis meses em mais de uma das seguintes áreas: artesanato (habilidades manuais com uso de tesoura, máquina de costura, tintas e cola, crochê, tricot, lãs, linhas, etc.), atividades físicas, dança, música, atividades psicopedagógicas, atividades cênicas, práticas integrativas complementares (meditação, yoga, imposição de mãos, arteterapia, aromaterapia, etc.), ou;
II - ensino superior completo em algum curso superior nas seguintes áreas: pedagogia, artes cênicas, música, artes visuais, artes plásticas, terapia ocupacional, psicologia, educação física (bacharelado), educação especial, ou;
III – ensino superior incompleto, estando cursando, algum curso superior nas seguintes áreas: pedagogia, artes cênicas, música, artes visuais, artes plásticas, terapia ocupacional, psicologia, educação física (bacharelado), educação especial. 
§ 4º O vencimento para a prestação dos serviços será de R$ 2.980,00 (dois mil, novecentos e oitenta reais) mensais.
Art. 2º O candidato ao preenchimento da vaga prevista nesta Lei será selecionado por Processo Seletivo.
Parágrafo único. É vedada inscrição de candidato que não obter os requisitos do § 3º do art. 1º desta Lei.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 2.082 Manutenção do CAPS
460 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
ANEXO I
CARGO: OFICINEIRO
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais
SÍNTESE DOS DEVERES:
Promover atividades recreativas diversificadas, visando o entretenimento, à integração social e o desenvolvimento pessoal dos pacientes/usuários. Tais atividades estão ligadas à artesanato (habilidades manuais com uso de tesoura, máquina de costura, tintas e cola, crochê, tricot, lãs, linhas, etc.), atividades físicas, dança, música, atividades psicopedagógicas, atividades cênicas, práticas integrativas complementares (meditação, yoga, imposição de mãos, arteterapia, aromaterapia, etc.), entre outros.
As atividades serão desenvolvidas com usuários do CAPS, com diagnostico de transtorno mental grave e persistente, e usuários de álcool e outras drogas, bem como no matriciamento com profissionais e usuários da Atenção Primaria a Saúde (APS).
ATRIBUIÇÕES:
Elaborar projetos e executar atividades diárias de recreação e atividades educacionais de artes, promovendo o bem-estar que pode ser físico, social, manual, artístico, turístico e virtual.
Acompanhar e manter a boa convivência dos pacientes/usuários sob sua responsabilidade.
Elaborar e aplicar atividades de interação, tais como: oficinas, atividades grupais, cursos, entre outras.
Repassar ao superior imediato as ocorrências do dia, comunicando-lhe qualquer intercorrência e/ou dificuldade ocorrida.
Elaborar e cumprir com plano de ação do setor.
Orientar a organização do cronograma e arquivo geral das atividades realizadas.
Direcionar e organizar o fluxo de atividades complementares.
Promover atividades estimulando a participação dos pacientes/usuários.
Viabilizar a organização das visitas técnicas.
Administrar equipamentos e materiais para recreação e desenvolver atividades segundo normas de segurança.
Comunicar o Administrativo, bem como o superior imediato a respeito da necessidade de compra de materiais para as atividades de recreação.
Respeitar e conhecer os instrumentos normativos do setor como instruções de trabalho, contrato de interação de processos, políticas da unidade e outros que venham ser determinados.
Executar outras tarefas da área.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
I - ensino médio completo e experiência comprovada de no mínimo 06 (seis) meses em mais de uma das seguintes áreas: artesanato (habilidades manuais com uso de tesoura, máquina de costura, tintas e cola, crochê, tricot, lãs, linhas, etc.), atividades físicas, dança, música, atividades psicopedagógicas, atividades cênicas, práticas integrativas complementares (meditação, yoga, imposição de mãos, arteterapia, aromaterapia, etc.), ou;
II - ensino superior completo em algum curso superior nas seguintes áreas: pedagogia, artes cênicas, música, artes visuais, artes plásticas, terapia ocupacional, psicologia, educação física (bacharelado), educação especial, ou;
III – ensino superior incompleto, estando cursando, algum curso superior nas seguintes áreas: pedagogia, artes cênicas, música, artes visuais, artes plásticas, terapia ocupacional, psicologia, educação física (bacharelado), educação especial. 
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